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VITRU BRASIL EMPREENDIMENTOS, PARTICIPAÇÕES E COMÉRCIO S.A. 

CNPJ nº 20.512.706/0001-40 

NIRE 4230004752-0 

Companhia Aberta  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

A SER REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2025 

 

Ficam convocados os senhores acionistas da Vitru Brasil Empreendimentos, Participações e 

Comércio S.A, companhia aberta, com sede na Rodovia José Carlos Daux, nº 5500, torre Jurerê 

A, 2º Andar, Sala T, bairro Saco Grande, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, 

CEP 88032-005, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(“CNPJ”) sob o nº 20.512.706/0001-40 (“Companhia”), na forma prevista no artigo 124 da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), para se reunirem na 

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGOE”) da Companhia, a ser realizada em 29 de 

abril de 2025, às 09:30 horas, de modo exclusivamente digital, considerando-se, portanto, realizada 

na sede social da Companhia, por meio da plataforma digital “Ten Meetings” (“Plataforma 

Digital”), sendo admitido, ainda, o envio de boletins de voto à distância (“Boletins de Voto”), nos 

termos da Lei das S.A., da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 80, de 29 de 

março de 2022, e da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 80” e 

“Resolução CVM 81”, respectivamente), para deliberarem a respeito da ordem do dia exposta a 

seguir. 

Em Assembleia Geral Ordinária 

(i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras, referentes ao exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2024, acompanhadas das respectivas notas explicativas, do 

relatório e parecer dos auditores independentes e do parecer do Comitê de Auditoria; 

(ii) apreciar o relatório da administração e as contas dos administradores referentes ao exercício 

social encerrado em 31 de dezembro de 2024; 

(iii) deliberar sobre a proposta de destinação do lucro líquido da Companhia apurado no exercício 

social encerrado em 31 de dezembro de 2024; e 

(iv) aprovar o limite global da remuneração anual dos administradores para o exercício social a 

se encerrar em 31 de dezembro de 2025. 

Em Assembleia Geral Extraordinária 

(i) aprovar a alocação na reserva de capital do valor de R$ 19.527.906,24 apurado com base 

no balanço patrimonial da Companhia levantado em 10 de junho de 2024; 

(ii) fixar em 10 o número de membros do Conselho de Administração para o mandato atual; 
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(iii) ratificar a eleição da Sra. Catherine Howes Coimbra Thome como membro do Conselho de 

Administração;  

(iv) ratificar a eleição do Sr. Igor Xavier Correia Lima como membro Independente do Conselho 

de Administração; 

(v) aprovar o novo plano de incentivo de longo prazo baseado em ações da Companhia – ILP; 

e 

(vi) aprovar a autorização para os administradores da Companhia praticarem todos os atos 

necessários à efetivação das deliberações anteriores. 

O detalhamento das deliberações propostas, das regras e dos procedimentos sobre como os 

acionistas poderão participar e votar a distância na referida Assembleia (incluindo instruções para 

acesso e utilização do sistema eletrônico de participação e votação a distância pelos acionistas e 

instruções gerais para preenchimento e envio do boletim de voto a distância) encontram-se no 

Manual de Participação dos Acionistas, contendo a Proposta da Administração, divulgado pela 

Companhia em 25 de março de 2025 (“Manual de Participação dos Acionistas”). 

Instruções Gerais 

Quórum de Instalação 

As matérias constantes da ordem do dia, em sede de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, 

poderão ser deliberadas, em primeira convocação, se presentes acionistas representando, no 

mínimo, um quarto do capital social votante da Companhia, nos termos do artigo 125, caput, da Lei 

das S.A. 

Esclarecemos que, caso qualquer dos quóruns de instalação acima não sejam atingidos em 

primeira convocação, ocorrerá nova convocação, por meio de edital a ser publicado com, no 

mínimo, 8 dias de antecedência, nos termos do artigo 124, §1º, II, da Lei das S.A.  

Em segunda convocação, a Assembleia instalar-se-á com a presença de qualquer número de 

acionistas. 

Quórum de Deliberação 

Nos termos do artigo 129 da Lei das S.A., as deliberações serão tomadas por maioria absoluta de 

votos, não se computando os votos em branco. 

Acesso ao Sistema Eletrônico de Participação e Votação a Distância 

A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio de sistema eletrônico de 

participação a distância (“Plataforma Digital”). 

Os acionistas que desejarem participar da Assembleia via Plataforma Digital, deverão acessar o 

endereço eletrônico https://assembleia.ten.com.br/190465459, preencher o seu cadastro e anexar 

todos os documentos necessários para sua habilitação para participação e/ou voto na Assembleia, 

com, no mínimo, 2 dias de antecedência da data da Assembleia (ou seja, até o dia 27 de abril de 

2025, inclusive) (“Cadastro”). Após a aprovação do Cadastro pela Companhia, o acionista estará 

habilitado para acessar a plataforma por meio do login e senha utilizados no Cadastro. 

A solicitação de Cadastro necessariamente deverá (i) conter a identificação do acionista e, se for o 

caso, de seu representante legal que comparecerá à Assembleia, incluindo seus nomes completos 

e seus CPF ou CNPJ, conforme o caso, e telefone e endereço de e-mail do solicitante; e (ii) ser 

acompanhada dos documentos necessários para participação na Assembleia, conforme abaixo 

indicado: 

https://protect.checkpoint.com/v2/___https:/assembleia.ten.com.br/190465459___.YzJ1OmxvYm9kZXJpenpvOmM6bzphNDFhYTYxNzFhNWQ2OTUwOTg1ZDZlYjRlODllZTUwMDo2OmJmOWE6MzMxNWYxZWU2ZjU0MmZmYmU5NzY2YmY3NTRiYWIwNzBlMTFhYWU2MmNhZTE4ZTlmYTg0ODJjZjcxNjEwZDk3MzpwOkY6Tg
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Documentação a ser encaminhada à Companhia 
Pessoa 

Física 

Pessoa 

Jurídica 

Fundo de 

Investimentos 

Comprovante de titularidade das suas ações emitido 

por central depositária ou pelo agente escriturador 
X X X 

CPF e documento de identidade com foto do acionista 

ou de seu representante legal 
(1)

 
X X X 

Contrato Social ou Estatuto Social consolidado 

e atualizado 
(2)

 
- X X 

Documento hábil que comprove a outorga de 

poderes, inclusive de representação, se for o caso 
(2)

 
X 

(3) X X 

Regulamento consolidado e atualizado do fundo - - X 

(1) Documento de identidade aceitos: RG, RNE, CNH, passaporte e carteira de registro profissional oficialmente 

reconhecida. 

(2) Para fundos de investimentos, documentos do gestor e/ou administrador, observada a política de voto. 

(3) No caso de representação por procurador. 

 

No caso de procurador ou representante legal, deverá realizar o Cadastro com seus dados no 

endereço https://assembleia.ten.com.br/190465459. Após o recebimento do e-mail de confirmação 

do Cadastro, deverá enviar, por meio do link enviado para o e-mail informado no Cadastro, a 

indicação de cada acionista que irá representar e anexar os respectivos documentos de 

comprovação da condição de acionista e de representação, conforme detalhado acima. O 

procurador ou representante legal receberá e-mail individual sobre a situação de habilitação de 

cada acionista registrado em seu Cadastro e providenciará, se necessário, a complementação de 

documentos nos termos e prazos requeridos pela Companhia. O procurador ou representante legal 

que porventura represente mais de um acionista somente poderá votar na Assembleia pelos 

acionistas que tiverem sua habilitação confirmada pela Companhia. 

Validada a sua condição e a regularidade dos documentos pela Companhia após o Cadastro, o 

acionista (ou seu procurador, conforme o caso) receberá as instruções e orientações para acesso 

à Plataforma Digital, que autorizará apenas um único acesso na Assembleia. Essas informações 

serão enviadas exclusivamente para o endereço de e-mail utilizado pelo acionista no Cadastro (ou 

seu respectivo procurador, conforme o caso). 

Caso o acionista (ou seu procurador, conforme o caso) não receba as instruções de acesso, deverá 

entrar em contato com a Diretoria de Relações com Investidores, por meio do e-mail 

ir@vitru.com.br, com até 1 hora de antecedência do horário de início da Assembleia, para que seja 

prestado o suporte necessário. 

Não poderão participar da Assembleia os acionistas que não efetuarem o cadastro e/ou não 

informarem a ausência do recebimento das instruções de acesso à Assembleia na forma e prazos 

previstos acima. 

Para acessar a Plataforma Digital, são necessários: (i) computador com câmera e áudio que 

possam ser habilitados; e (ii) conexão de acesso à internet de no mínimo 1mb (banda mínima de 

700kbps). O acesso por videoconferência deverá ser feito, preferencialmente, por meio do 

navegador Google Chrome ou Microsoft Edge, observado que o navegador Safari do Sistema IOS 

não é compatível com a Plataforma Digital. Além disso, também é recomendável que o acionista 

desconecte qualquer VPN ou plataforma que eventualmente utilize sua câmera antes de acessar a 

Plataforma Digital. Caso haja qualquer dificuldade de acesso, o acionista deverá entrar em contato 

pelo e-mail ir@vitru.com.br. 

https://protect.checkpoint.com/v2/___https:/assembleia.ten.com.br/190465459___.YzJ1OmxvYm9kZXJpenpvOmM6bzphNDFhYTYxNzFhNWQ2OTUwOTg1ZDZlYjRlODllZTUwMDo2OmJmOWE6MzMxNWYxZWU2ZjU0MmZmYmU5NzY2YmY3NTRiYWIwNzBlMTFhYWU2MmNhZTE4ZTlmYTg0ODJjZjcxNjEwZDk3MzpwOkY6Tg
mailto:ir@vitru.com.br
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Em cumprimento ao artigo 28, §1º, II, da Resolução CVM nº 81, a Companhia informa que gravará 

a Assembleia, sendo, no entanto, proibida a sua gravação ou transmissão, no todo ou em parte, 

por acionistas que acessem a Plataforma Digital para participar e, conforme o caso, votar na 

Assembleia. 

A Companhia não se responsabiliza por problemas operacionais ou de conexão que os acionistas 

venham a enfrentar, ou quaisquer outras situações que não estejam sob o controle da Companhia 

(e.g., instabilidade na conexão do acionista com a internet ou incompatibilidade do equipamento do 

acionista com a Plataforma Digital) que dificultem ou impossibilitem a participação de um acionista 

na Assembleia. 

Os acionistas que participarem da Assembleia via Plataforma Digital, de acordo com as instruções 

acima, serão considerados presentes à Assembleia, e assinantes da respectiva ata e do livro de 

presença, nos termos do artigo 47, §1º, da Resolução CVM 81. 

Acionistas Representados por Procuradores 

A administração da Companhia sugere que, na impossibilidade de participação direta, V.Sa. confira 

poderes para um procurador participar e votar em seu nome relativamente às matérias objeto da 

Assembleia Geral.  

Para participação por meio de procurador, o instrumento de procuração devidamente regularizado 

na forma da lei deverá ter sido outorgado há menos de 1 (um) ano, nos termos do artigo 126, 

parágrafo 1º, da Lei das S.A. Adicionalmente, em cumprimento ao disposto no artigo 654, parágrafo 

1º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”), a procuração deverá conter a 

indicação do lugar onde foi passada, a qualificação completa do outorgante e do outorgado, a data 

e o objetivo da outorga com a designação e a extensão dos poderes conferidos.  

Vale mencionar que (i) as pessoas naturais acionistas da Companhia somente poderão ser 

representadas na Assembleia Geral por procurador que seja acionista, administrador da 

Companhia, advogado ou instituição financeira, consoante previsto no artigo 126, parágrafo 1º, da 

Lei das Sociedades por Ações; e (ii) as pessoas jurídicas que forem acionistas da Companhia 

poderão, nos termos da decisão da CVM no âmbito do Processo CVM nº RJ2014/3578, julgado em 

4 de novembro de 2014, ser representadas por procurador constituído em conformidade com seu 

contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa 

ser administrador da Companhia, acionista, advogado ou instituição financeira.  

Quando o acionista for representado por procurador, a regularidade e conformidade da procuração, 

bem como a comprovação de titularidade das ações da Companhia, serão examinadas previamente 

à Assembleia Geral, conforme procedimentos descritos acima. 

Boletins de Voto 

Nos termos da Resolução CVM 81, a Companhia adotará, também, o sistema de votação a 

distância mediante a entrega dos respectivos boletins de voto a distância diretamente à Companhia, 

aos agentes custodiantes ou à instituição financeira depositária responsável pelo serviço de ações 

escriturais da Companhia, BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM, de acordo com as 

instruções contidas no Manual de Participação dos Acionistas, conforme modelos dos boletins de 

voto a distância disponibilizados pela Companhia. 

Informações sobre Pedido de Instalação de Conselho Fiscal 

Nos termos do art. 5º, I-A da Resolução CVM 81/2022, a Companhia informa aos Srs. Acionistas 

que não há Conselho Fiscal instalado na presente data e que a instalação poderá ser requerida por 
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acionistas que representem 2% do total de ações da Companhia com direito a voto (art. 161, §2º, 

da Lei das S.A e art. 4º da RCVM 70). Uma vez instalado o Conselho Fiscal, proceder-se-á à eleição 

de seus membros. 

AGOE de modo exclusivamente digital 

A Companhia decidiu realizar a AGOE de forma exclusivamente digital. Esta decisão foi motivada 

pela busca por inovação e pela adaptação às novas tecnologias, permitindo uma participação mais 

ampla e acessível para todos os acionistas, independentemente de sua localização geográfica. 

Além disso, o formato digital proporciona economias significativas de tempo e recursos, ao mesmo 

tempo que mantém a segurança e integridade de todo o processo. A Companhia está comprometida 

em garantir que todos os participantes tenham acesso às mesmas informações e oportunidades de 

participação que teriam em um encontro físico. 

Documentos à Disposição dos Acionistas 

A Companhia informa que se encontram à disposição dos Senhores Acionistas, na sua sede social, 

no seu site de Relações com Investidores (https://investors.vitru.com.br/), bem como nos sites da 

B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br) e da Comissão de Valores Mobiliários 

(www.gov.br/cvm/), o presente Edital de Convocação e o Manual de Participação dos Acionistas, 

com a Proposta da Administração, os quais contêm as informações requeridas pela Resolução 

CVM 80 e pela Resolução CVM 81. 

 

Florianópolis/SC, 25 de março de 2025.  

 

Edson Gustavo Georgette Peli  

Presidente do Conselho de Administração 


